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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso II do § 3º do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 3º...................................................................................... 

............................................................................................ 

II – decorrente de sentença judicial, proferida em virtude 
de inadimplemento do usuário, quando frustrados os meios 
ordinários de cobrança.”   (NR) 

Art. 2º O art. 17 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do 

fornecimento de energia elétrica somente será admitida 

mediante sentença judicial, quando frustrados os meios 
ordinários de cobrança, devendo ser comunicada com 

antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao 

Poder Executivo Estadual, quando puder prejudicar a 
prestação de serviço público ou essencial à população. 

.................................................................................... 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º O inciso V do art. 40 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 40. ...................................................................... 

.................................................................................... 

V – em decorrência de sentença judicial proferida em 
virtude de inadimplemento do usuário do serviço de 
abastecimento de água, quando frustrados os meios ordinários 
de cobrança. 

.................................................................................... 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Em que pese a natureza essencial dos serviços de 

saneamento básico e de fornecimento de energia elétrica, os usuários desses 

serviços, quando inadimplentes com o pagamento de suas tarifas, ficam sujeitos à 

interrupção na prestação desses serviços por parte das concessionárias, em 

decorrência de permissivo legal nesse sentido. Privilegiadas por essa faculdade, as 

empresas concessionárias daqueles serviços públicos praticam ordinariamente o 

corte do fornecimento aos usuários inadimplentes, ao invés de recorrer, de início, 

aos meios ordinários de cobrança para compelir à regularização dos pagamentos em 

atraso. 

Tenho a convicção de que a interrupção dos serviços em caso 

de inadimplência deve deixar de ser uma prerrogativa discricionária daquelas 

empresas. Medida dessa natureza só deveria ser admitida mediante sentença 

judicial, quando frustrada a cobrança pelos meios ordinários.  

A primeira razão para tal mudança reside na própria 

essencialidade dos serviços referidos e nas consequências nefastas da privação dos 

mesmos, especialmente em se tratando de usuários residenciais. A descontinuidade 

dos serviços de saneamento básico ou de fornecimento de energia elétrica tende a 

comprometer a própria higiene das habitações e, por essa via, a saúde dos que 

nelas residem.  

Essa ameaça torna-se mais grave em época de crise 

econômica, como a que presentemente vivemos, quando muitos cidadãos perdem 

seus empregos e são obrigados a priorizar os gastos com alimentação, em 

detrimento de outros, inclusive os referentes ao pagamento de faturas de serviços 

públicos. A inadimplência, nessas circunstâncias, não é voluntária, mas resulta da 

insuficiência temporária de recursos para fazer frente àquelas despesas, face a 

eventual situação de desemprego. 

Cumpre destacar que o usuário inadimplente já está sujeito a 

sanções de outra ordem, tais como os acréscimos legais que incidem sobre as 

tarifas em atraso. Por esse motivo, o corte do fornecimento representa forma 

abusiva de pressionar o usuário, expondo-o a constrangimento perante a vizinhança, 

em ofensa ao que dispõe o art. 42 do Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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Cabe denunciar adicionalmente o desmedido poder que é 

conferido pela legislação vigente às empresas concessionárias de serviços públicos. 

Pela via da interrupção dos serviços, aquelas empresas podem compelir os usuários 

ao pagamento imediato dos valores por elas cobrados, mesmo sob fundada 

divergência quanto ao montante devido. Através desse exorbitante exercício de suas 

próprias razões, as concessionárias de serviço público subtraem de seus usuários, 

na prática, o direito ao contraditório. 

Entendo, por esse motivo, que somente mediante sentença 

judicial pode ocorrer a interrupção do fornecimento de serviços públicos em virtude 

de inadimplência do usuário. Com esse propósito, defendo as alterações ora 

apresentadas aos dispositivos legais pertinentes à matéria. 

Sala das Sessões, em 26 de  Março de 2009. 

Deputado EDUARDO DA FONTE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 

ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e 

no respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 
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§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro 

do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, disciplina o regime das concessões 

de serviços públicos de energia elétrica e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO III 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS CONCESSÕES DE SERVIÇO 

PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

............................................................................................................................. 

 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a 

cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão 

prever o compromisso de investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a 

expansão do mercado e a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao serviço.  

 

Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica 

a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra 

prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao 

Poder Executivo Estadual.  

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 

energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 

responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. (Parágrafo único 

transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de 

faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos 

consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento 

mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à 

compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio 

da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - 

CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA e à 

Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de 

mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, 

respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.438, de 26/4/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

 

 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 

permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 

permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nºs 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=456860&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497315&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

............................................................................................................................. 

 

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 

hipóteses:  

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;  

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer 

natureza nos sistemas;  

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;  

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 

prestador, por parte do usuário; e  

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do 

pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado.  

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e 

aos usuários.  

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo 

será precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 

suspensão.  

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a 

usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e 

critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.  

 

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão 

negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido 

previamente o regulador.  

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990  

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

............................................................................................................................. 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1933 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4942/2009 

8 

CAPÍTULO V  

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

............................................................................................................................. 

 

Seção V  

 Da Cobrança de Dívidas  

 

Art. 42. Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

 

Seção VI  

 Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, 

verdadeiros e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas 

referentes a período superior a 5 (cinco) anos. 

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele. 

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público. 

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações 

que possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


